
SE1B&BANQ  001— PÂG. 013 

NORMAS E PROCEDIEMTOS QUE DEFINEM E REGULAM O FUNCIONAMENTO _  
DAS IDADES COOR]JENLORAS E EXECUTORAS DE PROJETOS E AT.XVIDAE. DO PATIMONIO 

INDIGENA 

1. Estas Normas. e Procedimentos definem a sistom&tica de funcionamento tcico 
o administrativo das thiclades (bordenadoras e Executaras de Projetos e Atividades do 
1:2trim&lio Indígena, de acordo com a Portaria Q  522/N, de Senhor Presidente cia F1JNAI. 

. 
TITULO 1 

DA SUBOHDINAÇO TONIOA E ADdINISTRkIVA 

2. As thidad.es  Oordenadoras e Executoras cio Projetos e Atividades do Ftxi - 

m6hio Indígena fioaro si.iborciinadas administrativamente a0 Departamento Gerdi de Ôpera 
çoes - DGO, airaváã das Uiidades .cecutivas Hgn.ais e Normativa e tecnicamente ao 
Departamito Geral Ao trimnio ]hdígena - DGPI. 

3 • O relacionamento de qualquer Thidade Coocienadora ou Executora do Eojetos 
e Atividades do Patrim6nio Lidígena, com a ASPL.AN, DOO e DGPI, far—se.t atravs da Ui 

dado Ecocutiva Regional a' quê estiver subcird±iada. 

3.1. O fitular da Coociaço cio Rtrim&aio Indígena/4DR, administrativamente 

subordinado ao 'Iu1ar da t.hidade llekional, deverá ser Tiico de Nivel .iperior, pre—
ferentemente da área de Agronomia. 

TITULO II 

   

DA COORDENAÇ7O DO PATRIMONIO INDIGEflI 

CAPITULO I - 

DA ADMINISTW, O TONICA E Fi:N,tNCEI.A 

 

 

A Oorde'Iaço do Ftrim6nio Ildígenã compete: 
4- ordenar, autorizada ;pelo Titulard Delegacia Regional— DR, as cleepesasne 

cessarias à execuçô dos Projetos e atividades, inclusive as de seu própria admistr 

ço, realizadas à conta cia Renda do Patrim&iio :1hdgena,. através do seu Ojodenadàr, co 
mo Ordenador de Dèspesas; . 

5. Liberar às T.hidades Executaras de Projetos,: mediante autorizaço do titular 
da T.hidad.e. Ebcecutiva Regional, os recursos financeiros constantes dos cronogramas de  de 
sembolso dos projeto e atividades; . . 

6* registrar e controlar os recursos financeiros liberados às Ua;idades Ebceto— 
ras de Projetos e atividades, utilizando para tanto, arquivos apropriados; 

7. Propxiar'e contabilizar a despesas de cada projeto, ou ativi acie do Ratri—
m6nio Liciígena, - 

8. Receber e registrar as receitas do Fatrirn6nio' ]h&ígena, segui-2o suas fontes, 
fazendo em seguinda o recolhimento das mesmas ao Departamento Geral do Patbim6nio 10Í 

gena, por intermédio do Titular da ])Ri 

9. Manter èontrole sistemftico que permita a identificaço e posicionamento dos 
custos dos projetos e atividades do Fatrimio Indígena; 

10. Elaborar o baloeto consolidado, com base na çiocumentao comprobatrid 
das despesas apresentadas pelos Executores de Projetos; 

11. Fazer a movimenaço de recursos, através cio Cbordenador, em conjunto com o 
responsável financeiro (Pxiliar T6caico de Contabilidade),' &rigatoriamente, utilzan.- 
do—se da rede bancária oficial e, na falta desta, através de caixa;

- 
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.12. 0rien1ar.e acompanhar a exeouço físico-inanoeira dos projetos e ativida-
des, elaborando:relatórios técnicos de c1seipio, enviando-os ao Titular da thidade 
Executiva Regional, para que sejam sistematicamente encami±jhados ao DGPI; 

13. Propor, através do Titular da lhidade Executiva Reiona1, as reformulaçoes 
nos projetos e atividades, visando a e1iminr distorços relativas aos aspectos opera 
cionais ou cio plqnejamento; 

14. aliar dados e informaçes apresentados pelos Executores de Projetos e ela 
barar ante-projetos a serem encaminhados por intermédio do Titular da Ihid.ade Regional 
ao Departamento Geral do Patrim6hio Indígena - DGPI, pela elaboraçao do projeto final; 

15. E1aboiar e remeter, trimestralmente, ao DG O.  às.  thidades Executoras, clemons 
trativos sinttiqos evidenciando a posiçao dos Projetos e Atividades, no que se refere 
aos moiimen -tde físico (produçoe oomercïalïzaÇao) e financeiro (Receita e Despesa); 

CAPITULO II 

A ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL E DE MATERIAL 

No âmbito da administraç.o patrimonial e de material, compe a. CPI: 

16. Receber e cadastrar em fichas apropriadas, todos os bens pertonc9nes ao 
Ftrim6nio Indígena, que estejam na sua 6rea de atuaço, evidenciando os respectivos 2 

responsveis; 
17. Manter sob sua guarda e controle os bens patrimoniasis, embóm estado de 

conservaço e segurança, que se encontram a. sua disposiçao; 

18. Proceder e autorizar aos Executores dá Projetas a movimentaçao dos bens Pa 
trimoniais, mediante cominicaço prévia ao Titular da Uiidado Executiva Regional; 

19. Elaborar "Termos de Responsabilidade" dos bens patrimoniaii, -trãv5h cio in-

v6ntrio, quando por ocasio das admisses e demisses de servidores que sejam respon 
sveis por tais bens, com vistas r. ara à descarga de suas responsabilidades; 

20. Remeter, periodicamente?  ao DGPI, através da thïciade Executiva Regional, re 
laçao 1 e bens considerados inserviveis, indicando o seu estado de conservaçao, para 
fins de baixa ou redistribuiço; 

21. Levantar inventgrios e elaborar balance±es. patrimoniais, ao final de cada 
exercício, os quais devero ser encaminhados ao DGPI, por intermédio do Titular da L. 
ade Regional, juntamente com a Prestaço de Cbntas de dezembro; 

22. Preparar e encaminhar ao DGPI, por intermédio do Titular.z.da Uiidacie Regio-
nal, para aprovaço, os processos de aquisiçao de bens e serviços, bem como de aliena 
ço de bens do . Fat±'im6nio L'lciígena4 

23. Cumprir e fazer cumprir as normas e,instruçes do Programa para financia - 

mento do Desenvolvimento de Comunidades - PRODEC - no que tange à administraçao dos 

bens do Ratiim6hio Inclígena; e . 

24. Manter sistema de arquiva, onde cieverÓ permanecer organizada todas as 
chas e documentos, relativos ao controle patrimonial e de material. 

CAPITULO III 

DA AMINISTRAÇO DE PESSOAL 

$b tal aspecto, compete à Cobrdenaço do Patrim&iio Indígena por intermdio de 

seu Coordenador: . 

25. Admitir, demitir e praticar os demais' atos inerentes à ac1ministraÇo de 

pessoal, sob suprvisao da Tlhiciade Executiva Regional mediante delegaço de competência 

•dp Presidente da FtJ1'1A14 



do elemento índio, bom como 

executadas nos projetos e ati 

e atividades e1abo'adps pelos âei.s Executo 

33. Registrar e controlar os recursos recebidoT e a1icndos, hegunc19 suaá fon 
tos, d.e modo que fique evidenciada a païçao de receitas e despesas dos projetos o a41v1 
dados; 

34. Recolher à Delegacia REgional as receitas geradas pelos projetos e atividades; 
35. Manter controle sistemático dos custos de operação de cada projeto e ativda—

de, individualmente; 

36. Elaborar e remeter à Delegacia Regional relatórios e boletins finaceiros, com 
vistas à e1aboraço dos balancetes dos projetos e atividades; 

37. Cumprir e fazer cumprir o crono. ;rama físico—financeiro. 1 das diirersas etapas--de 
irnplaitaço oo. Drojetos atividade; 

38. Fbmecer, periodicamente, à Delegacia Regional relatórios de dësempênho ?)pera 
cional sobre as diversas etapas dos projetos ou atividades; 
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26. Fãzor, devidamente aprovado pelo t,itular da thidacle 1gional a movinionta.ço 

de 'essoa1 lotado na sede cia CPI e nas 1,4(1t1ç (V( +fl m Proeto,s 

e-a'biviaà.s-cio trim6ni-o dera; 

27a "Cadastro Geral de Pessoal" e "Fidhas Fin anceiras" individuais, atua—

lizadas, onde seio anotados dados pessoais e cio serviços e informaçoes relativas a  àala 

rios o outras vantagEns recebidas, respectivamente; 

28. Promover a capacitaçao, atrav6s do troinamentor 

dos servidores no índios, para vo cliversasarefas a serem 

viciados cio •Ftrim6iio L'iciígena; 

29. Aplicar na d.dministraço de pessoal de seu quadro as normas adotadas pelo Ôr 

go Central de Pes sc ti da FUWLT; e 
30. Realizar o pagamento das despesas de pessoal (s4rios, gratificaçes e en—

cargos sociais), com recursos da Renda Indígena, oriundos dos projetos e atividades do 

Rtrim&io Lidígena, 

CAPITULO IV 

DA PRESTAÇO DE CONTAS 

A Coorcionaço cio Pati-im6nio ]hciígena, compete: 

31* kiaiisar as prestaçdes de contas dos Executores de Projetos e atividades, com 

vistas à verificaç.o da regularidade dos documentos que as comp6em, bem como 'a bai±a de 

respnsabilidade; 
e.	 32. Elaborar e remeter ao LGPI, por intermédio do Titular da ihidadie Regional, ate 

o 15  dia do mês subsequente ao vencido, a prestaço do Contas composta dos seguintes 

(:!ocumentos: 

b) relatório de exocuço '.e projetos e atividades 
a) balancete financeiro consolidado;

apresentados pelas r05pect1v0c3 

execitores;. . 

o) re1atrice de prccuço dos projetos 
res;

d) boletins financeiros;e 

1 d) documentaço relativa ao movimento financeiro 
TITULO III 

DA UNIDADE EXECUTORA. DE PROJETOS E ATIVIDADES 

CAPITULO 1 

DA ADMINSTRAÇO TÉCNICA E FINANEIRA-............ 

A Uaidade Executora de Projetos e Atividades compete: 

& 



1 
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39. Sugerir à LR, reformu1açes nos projetos e atividades, vis - 'o eliminar 
distorçes e ou melhorar o desempenho operacional; e 

40. Fbinécer dados e informaçes à DR para elaboraçao do ante projetos a serem 
submetidos à apreciaço cio DGPI. 

41. Proceder a divulgaç.o dos demonstrativos mencionados no item 15, junto à 
Omunidade ]hcLtgena, através da fixaço dos mesmos em local apropriado,- a fim de que 
Possa,aquelá tomar conhecimento. 

CAITUL0 II 

DA AD TIRAÇ0 PATRIMONIAL E DE MERIAL 

No que tange à administraço patrimonial e de material, compete à Uiidade ]!ceou 
tora de Projetos: 

42, Receber e, cadastrar, em fichas apropriadas, os bens do Ftrim6hio ]hdígena 
postos à disposiço dos projetos ou atividades, que estejam sob sua subo-rdinaç,o; 

43. Manter sob sua guarda e controle, os bens patrimoniais, em bom estado de 
conservaçao e se;uranÇa; 

'Ma Remeter, periodicamente, à DR re1aço de bens considerados inservíveis, in—
dicando o seu estado de conservaçao para fins de baixa ou redistribuiçao; 

45. Foniecer dados e informaço para efeito de eIboração de inventários e ba - 
lancetes patrimoniais, ao final do exerof cio e/ou em casos de m.dança do Titular da. 
Thidade; e 

46. 143,nter arquivo para guarda e controle de fichas e domentos inerentes ao con 
trole patrimonial e de material. 

CAPITUL III - 

DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

Relativamenté a administraço de pessoal, 4 thidade 
vidades terá as segtintes compet&ioias: 

47. Manter adastro de Fossoal" e 
das, onde serao anotados dados pessoais e 

Executora de !o4etos ou ati 

"Fichas Financiras" individuais, atuali2al-. 
de êrviços, bem como inforiiaçÓes rei-ativas 

a salários e outras vantagens rocebidas, respectivansnte;. 

48. Orientar e instruir o.s servidores sob sua responsabilidade, 
fas que desenvolvero nos projetos e atividades; e -- - 

49. Proceder o pagamento do pessoal pertencente aos projetos ou 
sua responsabilidade - - - 

acerca das tare 

atividades, sob 

 

CAPITULO IV 

 

  

A PRESTAÇA0 DE CONTAS 

- - No que concerne a prestaço de contas, compete à thid.ad .Executora, do - Projeo 

ou Aividades:  

50. Remeter à DR, até o 59  diado ms subsequente ao vencido a Prestação de 
Contas, composta dos seguintes documentos: 

a) boletim financeiro; 
b) relatório de execução' de Proje-tos; 
o) relatório de produço ;. e 
cl) docurneniiaço compro bato ria'  de despesas e receitas. 
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CAPITULO v 

DO CONTROLE DA PRODUÇO o 

tal aspectd, à, Uiidades Executora de Projetos ou Atividades compete: 

51. Cbntro1a a p'roduço dos projetos ou atividades, do 'fôrma a permitijr a 
ela'boraçao do--. competente. relát6rio, 'ao final de' cada ms onde 'dke constar: o e 

toque inicial, a produçao mensal, a quantidade vendida e o estoque final, por produ-

to, devidamente discriminado ou classificado: 
52. Fazer, periodicamente, inventrio de produtos e de estoques; e 

53. Manter arquivo apropriado para registro e controle da produçao, cia v-
da, dos estoques e dos bens e produtos cedidos diretamente à comunidades indígenas. 

TITULO IV 

MORNAS GERAIS 

54. A critério do DGO, poderá ser determinsdo. ..o Executor do Projeto ou 
Atividade a responsabilidade de execução de mais de um projeto na msma área; 

55. O salário do pessoal empregado na Oordena90 do Patrimenio ']hclígna e 

nas 1,hidades Executoras de Projetos. será fixado através de Portaria cio Serihr 'Presiden 

te da FUMAI, ob.edecida a sistemtica salarial vigente na itidade; 

56. Lbs resultadds da produção dos projetos ou atividades, parte 'podePá ser 
des±inada a programas especiais de assisticia às comunidades indígenas, por autoriza-
ço do Senhor Presidente da FUMAI; 

57,  Nas áreas de jurisd.içao da's Ihidades Relionais,  em que. houver Georciia-

ço do Patrimônio ]hdígena, o cumprimento por parte das thidades Executoras d Pioje - 

tos e Atividades dos eventos corttes nos itens 34,36,38,39,40,44e  50 dar-se-" 1ire 

tàmente com aquela Cbordenaçao, e esta com a Delegacia Regional. 

58. lis Normas e instru.çges complementares, necessárias ao 'bom desempenhoda 
atividades relacionadas com a administrao do Ftiim61nio Indígena, junto às - 

Executivas Regionais, serão.
' 
 elaboradas peio Departamento Geral do Patrim6nio Indígna 

e submetida % aprovaçao cio, Presidente da FUMAI. 

59. As presentes -Normas e' Procedientos entraro em vigor na data áo sua pu 
b1ióaao, 'evagadas as disposiçoes em contrario. 

Inasília, 05 de dezembro de 1 978 

ISMARTH DE ARAÜJÓ OLIVEIRA 
Presidente da FUNAI 


